
MUNICÍPIO DE PARNAÍBA 
CAMARA MUNICIPAL 

PARNAÍBA - PIAUÍ 
CNPJ. 14.396.234/0001-04 

PROC.ADM 014/2024 
DISPENSA DE LICITACAO N°. 009/2024 
CONTRATO N°. 013/2024 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CAMARA MUNICIPAL DE PARNAIBA - PIE A 
EMPRESA A. V.DE CARVALHO VIEIRA - ME 
- OBJETIVANDO - SERVICOS COFFEE 
BREAK E LANCHES - CAMARA MUNICIPAL 
DE PARNAIBA — PI 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PARNAÍBA (P), com sede na Praça da 
Graça, s/n, Edifício Elias Ximenes do Prado, Centro, registrada no CNPJ nº 
14.396.234/0001-04, neste ato representada por seu Presidente Vereador DANIEL 

JACKSON ARAÚJO DE SOUZA, brasileiro, solteiro, CPF Nº. 003.045,693-21, 
residente e domiciliada na cidade de Parnaíba (PI), adiante denominada de 
CONTRATANTE e, de outro lado a empresa A. V. DE CARVALHO VIEIRA - ME, 

CNPJ N° 01.574.179/0001-53, sediada na Av. Gov. Chagas Rodrigues, 140, Parnaiba — 

PI, doravante denominado abreviadamente de CONTRATADO, por seu representante 
legal, ANNA VALESCKA DE CARVALHO, CPF N° 620.638.713-53, firmam o 
presente Contrato, que se regerá pelas clausulas e condigdes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: - CONTRATACAO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECER SERVICOS DE COFFEE BREAK E 
LANCHES PARA CAMARA MUNICIPAL DE PARNAIBA — PI, em conformidade 
com os itens estabelecidos no Anexo I, que é parte integrante do presente contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR GLOBAL DO CONTRATO: O valor do 
presente contrato é de R$ 56.980,00 (cinquenta e seis mil novecentos e oitenta reais). 
Paragrafo primeiro: O valor global do presente contrato será pago de acordo com as 
quantidades requisitadas pela Câmara Municipal de Parnaiba-PI no corrente ano, com 
pagamento até o 10° dia útil do més subsequente ao vencido. 
Parágrafo segundo: o valor unitario por pessoa do objeto do presente contrato 
corresponde a R$ 14,00 (quatorze reais). 

CLAUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORCAMENTARIA: Os recursos 
necessarios ao atendimento das despesas correrdo & conta da (s) Camara Municipal; 
projeto atividade: 2001; Elemento de Despesa 33.90.39-27; Fonte de Recursos 500. 

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE: 
1 - efetuar o pagamento a0 CONTRATADO de acordo com o estabelecido neste Contrato; 
2 - comunicar imediatamente a0 CONTRATADO qualquer irregularidade manifestada 
na execução do Contrato; 
3 - supervisionar a execução do Contrato; 

4 - A Administração terd o dever de explicitamente emitir decisdo sobre todas as 
solicitagdes e reclamações relacionadas & execução dos contratos regidos por a Lei n° 
14.133/21, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatérios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato 
5 - atestar a execução do objeto deste Contrato por meio do setor competente. 
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CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

A — A empresa contratada compromete-se a entregar os produtos e serviços com as 

seguintes especificações contidas no ANEXO — I e termo de referéncia do presente 

contrato: 
1- Entregar os produtos ao contratado no endereço da CONTRATANTE, de acordo 

com a solicitação em requisição, após a assinatura deste Contrato, recebimento da 

Nota de Empenho, expedição da Ordem de Entrega; 
2- responsabilizar-se pela entrega dos ITENS em perfelto estado de consumo; 

3- arcar com todos os tributos, contribuições fiscais c parafiscais incidam ou venham 

a incidir, direta e indiretamente decorrentes da aquisição dos bens, bem como eventual 

custo de frete na entrega; 
4- Manter-se, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas e todas as condigdes de habilitação e qualificação para a 

execução exigidas, podendo a CONTRATANTE, a qualquer tempo, solicitar os 

documentos exigidos para o cadastro. 
5- É obrigação do contratado cumprir as exigéncias de reserva de cargos prevista em lei, 

bem como em outras normas especificas, para pessoa com deficiéncia, para reabilitado 

da Previdéncia Social e para aprendiz. 

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO; 
1 - O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, após a apresentação dos 
recibos (em duas vias), sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições 

elencados na legislação em vigor. 
2 - O pagamento será realizado contado o prazo a partir do recebimento da nota fiscal ou 
fatura, através de transferéncia bancéria, para crédito em banco, agéncia e conta corrente 

indicados pelo fornecedor vencedor. 
3 - O pagamento decorrente do fornecimento devera ser efetuado em até 30 (trinta) dias 
após a apresentagdo de nota fiscal eletrdnica, devidamente atestada pelo setor competente. 
4 - Todas as certiddes fiscais, tributrias e previdencidrias devem estar regulares por 

ocasião da solicitação de pagamento, conforme segue: 
5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio 
ou sede da empresa, através de CertidSes expedidas pelos órgãos competentes, que 
estejam dentro do prazo de validade expresso na propria certidéo; 
6 - Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Servigo — FGTS, 

através da apresentagfio do CRF — Certificado de Regularidade do FGTS; 
7 - Prova de situação regular perante o Instituto Nacional de Seguridade Social-INSS, 
através da apresentação da CND — Certidão Negativa de Débito; 
8 - Prova de situagdo regular perante a Justiga Trabalhista, por meio da apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
9 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que a 
Camara Municipal atestar o fornecimento. 
10 - A nota fiscal ou fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovagio 

da regularidade fiscal. 
11 - Havendo erro na apresentagio da nota fiscal ou dos documentos pertinentes ao 
fornecimento ou, ainda, circunstancia que impega a liquidagdo da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimpléncia, o pagamento ficará sobrestado até que a empresa fornecedora providencie 
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as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Administração. 

12 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
13 - Constatada a situação de irregularidade da empresa fornecedora deverá ser 
providenciada a notificação por escrito, podendo ser por e-mail, para que, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis regularize sua situação, ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Administração. 
14 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Câmara 
Municipal de Pamaiba/PI deverá comunicar aos órgãos responsáveis quanto a 
inadimplência, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento dos créditos devidos. 
15 - Persistindo a irregularidade a Câmara Municipal de Parnaíba/PI deverá adotar as 
medidas necessárias à rescisão da contratação nos autos de processo correspondente, 
assegurada a empresa fornecedora a ampla defesa. 
16 - Havendo efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, sendo 
somente rescindida a contratação, caso a empresa não regularize sua situação. 
17 - Se houver alguma incorreção na nota fiscal/fatura, a mesma será devolvida à 
fornecedora para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado 
a partir da data de apresentação da nova nota fiscal/fatura, sem qualquer ônus ou correção 
a ser paga pela Câmara Municipal de Parnaíba/PI. 
18 - Os materiais com entrega imediata, dos quais não resultará obrigações futuras, o 
instrumento contratual poderá ser substituído pela solicitação de fornecimento e nota de 
empenho do valor da proposta do fornecedor. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS; 
A - O recebimento do objeto contratado ocorrerá da seguinte forma na hipótese de 
prestação de serviços: 

1 - Provisoriamente, pelo fiscal de contrato, mediante termo detalhado, no prazo de 05 
(cinco) dias quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico 
previamente definidos no contrato; 

2 - Definitivamente, pelo fiscal de contrato ou por comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo detalhado no prazo de 15 (quinze) dias que comprove o 
atendimento das exigências contratuais; 

3 - Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo 
deverão ser definidos no instrumento convocatório e/ou no contrato; 

4 - No termo detalhado deverá conter no mínimo as seguintes informações: data de 
recebimento e/ou da execução dos serviços, marca ou modelo dos produtos, número do 
termo, valor da prestação da prestação de serviço ou produto; 

5 - Sempre que possível, o termo detalhado deverá ser apresentado com fotografias e 
demais documentos pertinentes; 

6 - Caso no contrato haja fiscal técnico e administrativo, o termo de recebimento deverá 
ser subscrito pelos dois de acordo com as competências de cada; 

7- A Comissão será designada por no mínimo dois servidores, um deles obrigatoriamente 
sendo o fiscal técnico do contrato, para os casos de contratações de fornecimento que 
ultrapassem 10 (dez) vezes o valor no inciso I do art. 75, da Lei Federal nº 14.133, de 
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2021, ou para os casos de contratações de serviços que ultrapassem 10 (dez) vezes o valor 

no inciso II do art. 75, da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

8 - O objeto do contrato devera ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 
desacordo com o contrato; 

9 - O prazo da disposição acima serd contado do recebimento de comunicação de 
cobranga oriunda do Contratado com a comprovação da prestação dos servigos a que se 

refere a parcela a ser paga; 
11 - O fiscal técnico do contrato devera apurar o resultado das avaliagdes da execução do 
objeto e, se for o caso, a analise do desempenho e qualidade da prestação dos servigos 
realizados em consonéncia com os indicadores previstos no ato convocatério, que poderd 
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à Contratada, registrando em 
relatério a ser encaminhado ao gestor do contrato; 
12 - O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vicios, defeitos ou 
incorregdes resultantes da execução ou materiais empregados, cabende 2 fiscalização não 
atestar a ultima e/ou única medição de servigos até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendéncias que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisorio; 
13 - A fiscalização não efetuard o ateste da última e/ou única medição de servigos até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendéncias que possam vir a ser apontadas no 

recebimento Provisério; 
14 - Os servigos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificagdes constantes neste Termo de Referéncia e na proposta sem prejuizo da 
aplicação das penalidades; 
15 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133 de 2021, 
comunicando-se & empresa para emissão de Nota Fiscal no que no que refere à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento; 
16 - Nenhum prazo de recebimento ocorrera enquanto pendente a solugdo, pelo 
Contratado, de inconsisténcias verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança; 

17 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato; 

CLÁUSULA OITAVA - DA LIQUIDAÇÃO; 
1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 
15 (dezesseis) dias para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis em situação 

excepcional devidamente justificada; 
2 - Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 e quando os credores sejam 
microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa 
física, microempreendedor individual e sociedade cooperativa dentro dos limites do art. 
3º, inciso II, da Lei Complementar nº 123/2006, o prazo será reduzido pela metade; 
3 - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) a data da emissão; 

b) os dados do contrato e do órgão Contratante; 
c) o período respectivo de execução do contrato; 
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d) o valor a pagar; e 

e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabiveis; 
4 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstincia que impega a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularizagio da situação, sem 
ônus a Contratante; 

5 - A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovagdo 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) ou, na impossibilidade de acesso ao 

referido Sisteina, mediante consulta aos sitios eletronicos oficiais ou & documen 
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021; 

6 - A Administragio devera realizar consulta ao SICAF para: 
a) verificar a manutenção das condigdes de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possivel razão que impega a participação em licitação, no ambito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Peder Piblico, bem come ocorréncias 
impeditivas indiretas; 

7 - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do Contratante; 

8 - Não havendo regularizagdo ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
Contratante devera comunicar aos órgãos responsaveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto & inadimpléncia do contratado, bem como quanto & existéncia de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessarios para garantir 
o recebimento de seus créditos; 
9 - Persistindo a irregularidade, o Contratante devera adotar as medidas necessérias & 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, sem prejuizo da 
apuragdo de responsabilidade e da aplicação de penalidades cabiveis, observado o 
contraditorio e a ampla defesa; 

10 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisdo do conirato, caso o contratado não regularize sua situagio 
junto ao SICAF; 

CLAUSULA NONA - PRAZO DE PAGAMENTO; 
1 - O pagamento serd efetuado no prazo méximo de até 30 (irinta) dias, contados da 
finalização da liquidação da despesa; 
2 - Na hipétese de estado de calamidade, caso fortuito ou forga maior que impeça a 
liquidação ou o pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua 
regularizagfio, devendo ser mantida a posigio da ordem cronolégica que a despesa 
originalmente estava inscrita; 

3 - No caso de insuficiéncia de recursos financeiros disponiveis para quitação integral da 
obrigagio, poderá haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo 
Temanescente na mesma posição da ordem cronoldgica; 

4 - Apés o prazo para pagamento e não tendo ocorrido, deve incidir sobre o valor faturado 
clausula de atualizagio monetaria baseada na média aritmética simples do Indice 
Nacional de Pregos ao Consumidor (INPC) da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatistica (IBGE) e Indice Geral de Pregos — Disponibilidade Interna (IGP-DI) da 
Fundação Getulio Vargas (FGV), proporcional aos dias em atraso; 
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CLÁUSULA DÉCIMA - FORMA DE PAGAMENTO; 
1- O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agéncia 
e conta corrente indicados pelo contratado; 

2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento; 
3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável; 

4 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente; 

5 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PRERROGATIVAS DA 
ADMINISTRAÇÃO - RESCISÃO CONTRATUAL - Constitui motivo para rescisão 
do presente o descumprimento pelas partes das condições estabelecidas na proposta, além 
das demais clausulas deste contrato, assim como as normas contidas na Lei 14.133/21. 
Parágrafo único. Aplicam-se ao presente Contrato e aos omissos, subsidiariamente, o 

Código Civil, a Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990 — Código de Proteção e Defesa 
do Consumidor, e demais normas legais pertinentes; 
A - O CONTRATADO reconhece os direitos da Administração, constantes nos 

artigos 104, 124, 137, 138 e 13 da lei 14.133/21 e suas alterações; 

B - Aplicam-se à execução deste Contrato e, especialmente, nos casos omissos, a Lei 

14.133/21 e o Código Civil Brasileiro. 
C - O impedimento e a declaração de inidoneidade para licitar e contratar requererá a 
instauração de processo de responsabilização, com observância dos artigos 158, 159 e 
160 da Lei nº 14.133/2021. 
D - Na aplicação das sanções serão considerados art. 156, $1º, da Lei nº 14.133, de 2021: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
€) a implantação ou o aperfeigoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA VIGENCIA, PRORROGACAO - 
ALTERACOES CONTRATUAIS: 
A - A vigéncia do presente Contrato terd imicio em: 21/02/2024, término em: 
31/12/2024. Nos termos dos artigos 105, 106, 107 e 125, da Lei 14.133, 
Paragrafo único - O presente contrato podera ser prorrogavel no todo ou em partes por 
meio de termo aditivo na forma dos da Lei Federal nº 14.133/21. A prorrogação de que 
trata este item é condicionada ao Atesto, pela autoridade competente, de que as condigdes 
€ 0s preços permanecem vantajosos para a Administração, permitidos a negociagio com 
o contratado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS - Não haverá 
reajuste dos preços, conforme o disposto na Lei nº. 10.192/2001, publicada no Diário 
Oficial da União em 16/02/2001, ficando assegurado o direito de revisão, desde que 
motivo superveniente a justifique. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DA LICITAÇÃO: O presente Contrato foi objeto 
de dispensa de licitação em conformidade com o art. 75, IT da Lei nº. 14.133/2021. 
CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO: A CONTRATANTE 
providenciará a publicação deste Contrato na imprensa oficial, em forma resumida, em 
obediência ao estabelecido na Lei nº. 14.133/21. 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DIREITOS GERAIS - Além, das cláusulas 
contratuais deste termo, os contratantes declaram conhecer e sujeitar-se às normas da Lei 
14.133/21 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MULTA; 
A - Fica estipulada a multa de 1% (um por cento), calculada sobre o valor total do 
contrato, devida pela contratada se provocar a rescisão do presente termo. Multa: 
1- moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10% (dez por cento); 

2 - O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021. 
3 - compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA PUBLICAÇÃO: A CONTRATANTE 
providenciará a publicação deste Contrato na imprensa oficial, em forma resumida, em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/21. - 
CLAUSULA DECIMA NONA- DA FISCALIZAÇÃO - A CONTRATANTE 
designara um fiscal de contrato para acompanhar a execução do presente contrato em 
conformidade com o art. 117 da Lei nº. 14.133/21. 
A — Da Fiscalização Técnica: 

1 - O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Câmara Municipal, conforme as competências determinadas na 
legislação municipal; 
2 - O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorréncias relacionadas à execugo do contrato, com a descrição do que for necessario 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133, de 2021, art. 
117, §1°); 3.13 Identificada qualquer inexatiddo ou irregularidade, o fiscal técnico do 
contrato emitird notificagSes para a correção da execução do contrato, determinando 
prazo para a correção; 

3 - O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo h: 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua compe' 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato; 
5 - O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 
prorrogação contratual. 

il, a situação 
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B — Da Fiscalização Administrativa: 

I - O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da Contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 
e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário, conforme as competências determinadas na 
legislação municipal; 

1I - Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
HI - O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 
habil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação 
ou prorrogação contratual do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 
renovação ou prorrogação contratual. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS CASOS OMISSOS; Os casos omissos serão 
decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e 
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 — Códigos de Defesa do Consumidor — e normas e princípios 
gerais dos contratos, além do contido na Legislação Municipal. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO; 
A - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto; 

1 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigéncia ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 
a readequação do cronograma fixado para o contrato; 

2 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e; 

b) poderá a Administragio optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotara as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual; 
¢) caso a notificação da não continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversario, a extinção contratual ocorrera apds 
2 (dois) meses da data da comunicação. 
3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigagdes nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditério e a ampla defesa; 
4 - Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da Lei nº 14.133/21; 

5 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejaré a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato; 
6 - Se a operação implicar mudanga da pessoa juridica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

7 - O termo de rescisao, sempre que possivel, serd precedido: 
a) - balango dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) - relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
¢) - Indenizações e multas. 
8 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio âê? 
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CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS; 
A - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto será 
conforme o Termo de Referência, anexo a este Contrato, assim como: 
1- O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial; 
2 - em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila; 
3 - as comunicações entre a Câmara Municipal e a Contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim; 
4 - a Câmara Municipal poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato; 
5 - após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Câmara Municipal poderá 
convocar o representante da empresa Contratada para reunião inicial para apresentação 
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da Contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
6 - o acompanhamento e a fiscalização da execução da contratação consistem na 
verificação da conformidade da execução da prestação do serviço ou entrega de produtos, 
de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, podendo ser exercido por um ou 
mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma do art. 117 da 
Lei nº 14.133/21; 
7 - o acompanhamento e a fiscalização da execução da contratação por servidores 
designados por Portaria, incumbirá acompanhar a execução dos serviços, determinando à 
Contratada as providências necessárias ao regular e efetivo cumprimento da contratação. 
8 - A fiscalização será exercida no interesse da Câmara Municipal de Parnaiba e não 
exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por 
quaisquer irregularidades e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder 
Público ou de seus agentes e prepostos. 

B — O regime de execução contratual, seguirá os seguintes moldes: 
1 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorréncias relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua 
competéncia, conforme as competéncias determinadas na legislação municipal; 
2 - O gestor do contrato irá coordenar a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histérico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de servigo, do registro de ocorréncias, 
das alteragbes e das prorrogagdes contratuais, elaborando relatorio com vistas à 
verificacdo da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração; 
3 - O gestor do contrato acompanhara a manutengdo das condições de habilitagio da 
Contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotar4 os problemas que 
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obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais, conforme as competências determinadas na legislação municipal; 
4 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações; 
5 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilizagdo para fins de aplicação de sangdes, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competéncia para tal, conforme o caso; 
6 - O gestor do contrato deverd elaborar relatério final com informagdes sobre a 
consecugéo dos objetivos que tenham justificado a contratagio e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração; 
7 - O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalizagio dos procedimentos de liquidagio e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

CLAUSULA VIGESIMA TERCEIRA - DO FORO: As partes elegem o foro da cidade 
de Parnaiba (PT), para dirimir quaisquer duvidas e questdes oriundas do presente Contrato, 
desde que não seja possivel resolvé-las prévia e amigavelmente. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 03 (trés) vias de igual 
teor, na presenca das testemunhas abaixo, para que produza os seus reais e juridicos 
efeitos. 

Parnaiba (PI), 21 de fevereiro de 2024. A 

e çvmqu,cm delormeal %U,Wm 
CAMARA MUNICIPÁL DE PARNAÍBA A. V. DE CARVALHO VIEIRA - ME 

CNPJ º 14396.234/0001-04 CNPJ º 01.574.179/0001-53 
CONRNTRATANTE CONTRATADA 

RE Tul ee Rene e 
TESTEMUNHA TESTEMUNHA s T =09 

esPi TEc R CRY O RRYA VE 
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ANEXO I - ITENS DA CONTRATAÇÃO - COMPOSIÇÃO DOS ITENS DE 
COFFEE BREAK E LANCHES. 

QUANTIDADE |COMPOSIÇÃO DOS ITENS DE COFFEE BREAK E|VALOR/UNIT 
LANCHES. 

Y Escondidinho de carne de sol - Suco de acerola 
- Suco de cajá com leite; 

01 R$ 14,00 
Y Café com leite - Cuscuz de arroz com leite de 

coco - Cuscuz de milho - Tapioca com coco e 
manteiga - Tapioca recheada com queijo; 

Y Achocolatado - Misto quente - Pão de queijo - 
sanduiche natural; 

Y Caldo de carne — Pastel - Pão francés - Cachorro 
quente; 

Y Creme de galinha - Canja de galinha - Torradas; 

Y Vatap - Torta Salgada (tipo rocambole); 

Y Salgados diversos — Refrigerantes — Sucos; 

Y Torta de frago/came/misto; 

Y Cappuccino; 

Y Empadão de Frango; 

Y _Mini Pizza; 

Do fornecimento dos lanches — critérios 

1 - Os itens acimas descritos, serão fornecidos nas quantidades solicitadas pelo 
contratante com um prazo de antecedéncia de no minimo 24hs da realização do evento. 
2 - O cardápio para composição dos itens ser4 previamente definido pela contratada no 
ato da requisição; 
3 — Os itens do cardapio poderão ser associados de acordo com a necessidade do evento 
a ser realizado; 
4— A composição dos lanches poderé ser no méximo até quatro itens associados de acordo 
com a necessidade do evento. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
DISPENSA Nº 009/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA . PARA FORNECER SERVIÇOS DE COFFEE BREAK E LANCHES PARA CÂMARA MUNICIPAL DE PARNAÍBA-PI. 

1- DA JUSTIFICATIVA: 

1.1. A contratação se faz necessária por ser considerada oportuna e imprescindível bem como relevante medida de interesse publico, é de extrema importância seu funcionamento, e para que isso ocorra se faz necessário os serviços de Coffe break, ocorrendo de forma continua e planejada. 
1.2. A contratação de empresa para fornecimento de serviço de buffet funda-se na necessidade de suporte às atividades e sessões ordinárias e extraordinárias desta casa legislativa e eventos solenes. 
1.3. São realizados sessões, solenidades de entrega de medalhas e títulos, nos quais ocorrem a presença de diversas autoridades do poder executivo, legislativo e Jjudiciário, e de outras Instituições, assim como,  familiares e amigos convidados. Ademais, há a necessidade de ofertar lanches durante as sessdes e solenidades. Dessa forma, visando proporcionar a exceléncia no atendido ao público presente durante os eventos, bem como, condigdes dignas de trabalho aos recursos humanos empregados nas missões institucionais, a contratagdo dos servigos, ora solicitados, torna-se indispensavel. 

2 - DAS ESPECIFICACOES TECNICAS DOS SERVICOS: 

2.1 - CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECER SERVICOS DE COFFEE BREAK E LANCHES PARA CAMARA MUNICIPAL DE PARNAIBA-PI. 

3 - DA PESQUISA DE PRECOS: 

3.1. A pesquisa de prego dos servigos se deu a partir de consulta a empresas do seguimento do objeto, assim como em sites governamentais correlatos, tais como: (https://www.tcepi.tc.br/), (https://Www.gov.br/pncp/pt—br) que afere preços com base e em contratações similares de certames semelhantes. 

4-DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

4.1. O valor médio estimado mensal para a contratação é de R$ 5.352,66 (cinco mil frezentos e cinquenta e dois reais e sessenta e seis centavos), para uma média de 370 pessoas. Relatério de Cotação; 

ITENS DA CONTRATACAO - COMPOSICAO DOS ITENS DE COFFEE BREAK E LANCHES. 
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QUANTIDA |COMPOSICAO DOS ITENS DE COFFEE BREAK ETVALOR/ONIT DE LANCHES. í 

Y Escondidinho de carne de sol - Suco de acerola 
- Suco de cajá com leite; 

01 R$ 14,46 
Y Café com leite - Cuscuz de arroz com leite de 

coco - Cuscuz de milho - Tapioca com coco e 
manteiga - Tapioca recheada com queijo; 

Y Achocolatado - Misto quente - Pão de queijo - 
sanduiche natural; 

Y Caldo de carne — Pastel - Pão francés - Cachorro 
quente; : 

Y Creme de galinha - Canja de galinha É.Torradas; 

Y Vatapé - Torta Salgada (tipo rocaml%le); 

Y Salgados diversos — Refrigerantes — Sucos; 

Y Torta de frago/carne/misto; 

Y Cappuccino; 

Y Empadéo de Frango; 

Y MiniPizza; 

Do fornecimento dos lanches — critérios 

1 - Os itens acimas descritos, serão fornecidos nas quantidades solicitadas pelo 
contratante com um prazo de antecedência de no mínimo 24hs da realização do 
evento. 
2 - O cardápio para composição dos itens será previamente definido pela contratada 
no ato da requisição; 
3 — Os itens do cardápio poderão ser associados de acordo com a necessidade do 
evento a ser realizado; 

4— A composição dos lanches poderá ser no máximo até quatro itens associados de 
acordo com a necessidade do evento. 

S - DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
5.1. Salienta-se que na referida contratação, sera concedido b tratamento diferenciado 
e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das 
disposigdes contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar nº 123/2005, visto estar 
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presente a exceção prevista no inciso IV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: 
Licitação dispensável - Art. 75, 11, da Lei-Federal nº 14.133/21. 
5.2. No processo, portanto, deverá, ser considerado preferencialmente apenas os 
fornecedores ou executantes enquadrados como Microempresa, Empresa de Pequeno 
Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente 

6 - DA MODALIDADE DE CONTRATACAO: 
6.1. A contratação será realizada por dispensa licitação nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021. . .. 

7-DO CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO: 
7.1. O critério de julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO, atendidas todas 
as especificações constantes neste Termo de Referência. 

8 - DA SUBCONTRATAÇÃO: 
8.1. E vedado, à Contratada, subcontratar, total.ou ‘parcialmente, do objeto ora 
ajustado. I 

9.0 - PRAZO E LOCAL DA PRESTACAO DOS SERVICOS: 
9.1. - O prazo estimado da contratação é de 1T {onze) meses, e devera ser prestado na 
cidade de PARNAÍBA - PI, podendo ser prorrogado na forma da lei através de Termo 
Aditivo. CAMARA MUNICIPAL DE PARNAIBA — PI. Os serviços ora contratados 
serdo realizados na sede da CAmara Municipal, sendo responsavel pela fiscalização do 
contrato servidor designado. 

10 - OBRIGACOES DA CONTRATANTE: 
10.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referéncia 
€ Seus anexos. ê 
10.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, à conformidade dos itens recebidos 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento. 
10.3. Comunicar a fornecedora sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido para que seja substituído, reparado ou corrigido, no 
prazo de até 30 (trinta) dias. : 
10.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da empresa fornecedora, 
através do servidor designado. o 'É 
10.5. Efetuar o pagamento à empresa fornecedora nó valor correspondente ao 
fornecimento, constante da proposta final, no prazo e forma estabelecidos neste Termo 
de Referência. 
10.6. A Câmara Municipal de Parnaiba/PI não responderá por quaisquer 
compromissos assumidos pela empresa fornecedora com terceiros, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da fornecedora, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

11 - OBRIGAÇÕES DA EMPRESA: . R 
11.1. A empresa deve cumprir todas as obrigações Constantes no Termo de Referéncia, 
Seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execugdo do objeto, e, ainda: 
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11.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes neste Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, na qual constarão.as descrições específicas. 
11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27 do Cédigo de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
11.4. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo de até 30 (trinta) dias, 
a contar da notificagio da Câmara Municipal de Parnaiba/PI, o material com avarias 
ou defeitos. , 
11.5. Comunicar à Câmara Municipal de Parnaíba/PI, no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem 
o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
11.6. Manter, durante toda a execução do fornecimento, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
processo licitatório. . 
11.7. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, :previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do fornecimento. 

12 - CONTROLE E FISCALIZACAO DA E'XECUÇA s 
12.1. Será designado servidor responsável como representante da administração para 
acompanhar e fiscalizar a execução e entrega dos materiafs, que deverá comunicar as 
ocorrências relacionadas com o fornecimento e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 
12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
empresa fornecedora, inclusive perante aos terceiros, por qualquer irregularidade, 
ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da administração ou de seus agentes. 
12.3. O representante da Câmara Municipal de Parnaíba/PI informará as ocorrências 
relacionadas com a execução do fornecimento, indicando data e nome do funcionário 
eventualmente envolvido, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados, encaminhando à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

13- PAGAMENTO: : 
13.1. O pagamento será realizado contado o prazo a partir do recebimento da nota 
fiscal ou fatura, através de transferência bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo fornecedor vencedor. 
13.2. O pagamento decorrente do fornecimento deverá ser efetuado em até 30 (trinta) 
dias após a apresentação de nota fiscal eletrônica, devidamente atestada pelo setor 
competente. % 
13.3. Todas as certidões fiscais, tributérias e previdencidrias devem estar regulares por ocasido da solicitação de pagamento, conforme segue: 
13.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede da empresa, através de Certidses expedidas pelos órgãos 
competentes, que estejam dentro do prazo de validade expresso na propria certido; 
13.5. Prova de situagdo regular perante o Fundo de,Garantia por Tempo de Servigo — FGTS, através da apresentagdo do CRF — Certificado de Regularidade do FGTS; 
13.6. Prova de situação regular perante o Instituto Nacional de Seguridade Social- INSS, através da apresentagio da CND — Certidão Negativa de Débito; 

Praga da Graga, 433, Edificio Elias Ximenes do Prado — Centro — CEP: 64200-305 
Fones: (86) 3321-1512 — Ouvidoria (86) 3322-9465 - Parnaiba — PI 
e-mail: camaraphb@hotmail.com — www.parnaiba.pi.leg br 



MUNICÍPIO DE PARNAÍBA 
CAMARA MUNICIPAL 

PARNAÍBA - PIAUÍ 
CNPJ. 14.396.234/0001-04 

13.7. Prova de situação regular perante a Justiça Frabalhista, por meio da apresentação 
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
13.8. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 
que a Câmara Municipal atestar o fornecimento. 
13.9. A nota fiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal. 
13.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes ao 
fornecimento ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a empresa fornecedora 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar- 
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para a Administração. 
13.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
13.12. Constatada a situação de irregularidade da empresa fornecedora deverá ser 
providenciada a notificação por escrito, podendo ser por e-mail, para que, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis regularize sua situação, ou, no mesmo,p'razo, apresente sua defesa. 
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Administração. 
13.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
Câmara Municipal de Parnaíba/PI deverá comunicar aos órgãos responsáveis quanto a 
inadimplência, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento dos créditos devidos. — í 
13.14. Persistindo a irregularidade a Câmara Municipal de Parnaíba/PI deverá adotar 
as medidas necessárias à rescisão da contratação nos autos de processo correspondente, 
assegurada a empresa fornecedora a ampla defesa. 
13.15. Havendo efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, 
sendo somente rescindida a contratação, caso a empresa não regularize sua situação. 
13.16. Se houver alguma incorreção na nota fiscal/fatura, a mesma será devolvida à 
fornecedora para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será 
contado a partir da data de apresentação da nova nota fiscal#fatura, sem qualquer ônus 
ou correção a ser paga pela Câmara Municipal de Parnaíba/PI. 
13.17. Os materiais com entrega imediata, dos quais não resultará obrigações futuras, 
0 instrumento contratual poderá ser substituido pela solicitação de fornecimento e nota 
de empenho do valor da proposta do fornecedor. 

Parnaíba (PI), 05 de janeiro de 2024. 

;J.’JQ'W L‘Ma Jq SA)V:W 
(Juliano Lima da Silva 

Agente de Contratagio — CMP/PI 

Camara Municipal de Pamalba 
Juliano Lima da Siva 
Agente de Contratação 

Praça da Graga, 433, Edificio Elias Ximenes do Prado — Centro — CEP: 64200-305 
Fones: (86) 3321-1512 — Ouvidoria (86) 3322-9465 - Parnaiba — PI 
e-mail: camaraphb@hotmail.com — www.parnaiba.pi.leg.br 



A. V. DE CARVALHO VIEIRA - ME 
Serv-Festas 
Av. Gov. Chagas Rodrigues, 140, Parnaiba-PI 
CNPJ: 01.574.179/0001-53 
Insc. Municipal: 31.360 

A 

Cémara Municipal de Parnaiba 

ORGCAMENTO 

Informamos valores para servico de Coffee Break e Lanches para 

Sessdes da Camara Municipal, conforme pedido. 

Valor Unitério: R$ 14,00 (quatorze reais) 

Quantidade: 370 

Valor Total: R$ 5.180,00 (cinco mil cento e oitenta reais) 

CARDAPIO: 

v 

v 

A
N
 

NE
NE
NE
NE
NE
N 

Escondidinho de carne de sol, suco de acerola, suco de cajá com leite; 
Café com leite, cuscuz de arros com leite de coco, cuscuz de milho, tapioca 
com coco e manteiga, tapioca recheada com queijo; 
Achocolatado, misto quente, pão de queijo, sanduiche natural; 
Caldo de carne, pastel, pao francés, cachorro quente; 
Creme de galinha, canja de galinha, torradas; 
Vatapá, torta salgada (tipo rocambole); 
Salgados diversos, refreigerantes, sucos; 
Torta de frango, carne, misto; 
Cappuccino; 
Empadão de frango; 
Mini pizza. 

Parnaiba-Pl, 01 de Fevereiro de 2024 

Gil Ao Bm sebhail ’ UGA 
A. V. de Carvalho Vieira 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

0 Ã 
Ã DATA DE ABERTURA OO RGO COMPROVANTE DE INSCRIGAO E DE SITUAGAO | poereer MATRI CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
AV DE CARVALHO VIEIRA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PORTE SERVI-FESTAS BUFFET 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINGIPAL 
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 56.11-2-01 - Restaurantes e similares (Dispensada * £6.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 1729-2:02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais (Dispensada " 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
NÚMERO COMPLEMENTO AV GOVERNADOR CHAGAS RODRIGUES 140 —— 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO UF 64.200-490 CENTRO PARNAIBA Pl 

ENDERECO ELETRONICO TELEFONE 
(86) 3322-4021/ (99) 831549 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
DATA DA SITUAGAO CADASTRAL ATIVA 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

TSITUAÇÃO ESPECIAL 
'DATA DA SITUAGAG ESPECIAL |—— ec 

() A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022, 

Emitido no dia 26/02/2024 as 13:19:46 (data e hora de Brasilia). Pégina: 111 

about:blank





Equatoriat Piauí Distribuidora de Energia SA. P12 
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TARITH COWRNCIOW, TOITEA JENSAO MNINR s 38 - T 
mssw 2 Servicos e Atividados INSTALACÃO: 704382A UL/SEQ: PROZER1S S6 SRR ATivIDADES DE ORGANTIAÇÕES RELIGIOSAS 

AV GOV CHAGAS RODRIGUES 140 140 BUFELI 
0 CEP: 64200-065 PARHAIBA PT 
CPR: 89% B0 336 5K 

1 SRA DO CARA 

HOTA FISCAL M. 626523631 - SERTE 000 | 
DAIA ENISSAD: 95/01/2624 
Consulte pela Chave de Acesso 
ntips://dfe portal.surs.vo. g 

de acesso: 
2096810748000 160000261 36 31 1040722682 

Protorolo de autorização: 322210000085S442 - 05/01/2024 

.br/NEA /Consulta 

— DEBTIDS: 12/2073 RS141,85  Adnds constam en shirto sm .nossasistema contas. vencidas.de— 
Tárize é rócábs 5 raciDo ánual de quitacso de debrtos. * Periodos: Band. — | 

| Tarif.: Varde : 86/12 - 04/01 * O montante da develecao & resultado ds aultiplicacao do 
| NS0 CONPENSADO pela mini /mterogeracão ( 185 ieh) pela taráfa. Froporcionalizada, quando 

for o caso. * Dasonstrativos de Saldos ee Mih referente a Nini e Micro Geracso, conforma REM 
H 483/2813, * Alteracso da aliqueta do IOIS de acordo com a LC n 269/2822. * Conta 
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de ensgia,conforma Art. 356 REN 1000/21 AHEEI, & manutencao de uutras 
medidas de cobranca.Havendo suspansso do foriucimento sera cobrado o 
custo de disponibilidade nas futuras seguintes e,apos 2 ciclos de 
faturamento da cospunsao, podara ser encertado o contrato. Para 
Teligacão sera cobrada a t&va e estara condicionsda s quitacas dos 
faturas. Coso afatuado om pasamentos , fuvor descansiderar. 

REAVISO DE 
VENCIMENTO 

Composicao do Consumo (R$) 
Tompra de Encrgio Transmiseao — Distribuicso — Encargos Setorisis Pardas Tributos Ovtros 

EX s.s P 1n 78 2718 478 
T. Contrato: 3000206856 Dats de Emissac: 05/01/2024 V{1238 ] 

” PrABUE AQUI COM BIX 

Utilize o QR Code ao tado G 
teomuranca finnvarão 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: A V DE CARVALHO VIEIRA LTDA 
CNPJ: 01.574.179/0001-53 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Recsita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Cédigo Tributario Nacional (CTN), ou objeto de decisdo judicial que determina sua 
desconsiderac&o para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscricdes em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certiddo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos publicos da administracdo direta a ele vinculados. Refere-se 2 situacdo do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuicdes sociais previstas 
nas alineas 'a’ a 'd' do paragrafo único do art. 11 da Lei nº 8.21 2, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
enderecos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:42:25 do dia 13/12/2023 <hora e data de Brasilia>. 
Vélida até 10/06/2024. 
Código de controle da certidão: 6C9D.A710.1F4E.512D 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.



19/02/2024, 17:47 Consulta Regularidade do Empregador 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição:  01.574.179/0001-53 
Razão 

[Social: 
Enderego:  RUA CEL JOSE NARCISO 443 A / CENTRO / PARNAIBA / PI / 64200290 

A V DE CARVALHO VIEIRA-ME 

A Caixa Econdmica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobranga de 
quaisquer débitos referentes a contribuicdes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigagSes com o FGTS. 

Validade:18/02/2024 a 18/03/2024 

Certificagdo Número: 2024021803112538751862 

Informação obtida em 19/02/2024 17:47:05 

A utilizacdo deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
Www.caixa.gov.br 

hitps://consuita-crf.caixa.gov.briconsultacri/pages/consultsEmpregador jsf mn



——â GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

* 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

3 
& 
- 

CERTIDAO QUANTO A DIVIDA ATIVA DO ESTADO 

n° 240201574179000153 

(Emitida em atenção ao que dispde a Instrugiio Normativa PGE/PI nº 01°2015) 

IDENTIFICACAO DO(A) REQUERENTE 

INSCRICAO ESTADUAL 

19.470.431-9 

— NPIVCEF 

01.574.179/0001-53 

NOME/RAZÃO SOCIAL 

A V DE CARVALHO VIEIRA LTDA 
Ressalvado o direito da Procuradoria Geral do Estado de inscrever e cobrar dívidas que venham a ser apuradas, certifico para 
os devidos fins, a requerimento do(a) interessado(a), que, revendo os registros da Seção de Dívida Ativa da Procuradoria Geral 
do Estado do Piauí, verifiquei nada existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e horário, e, para 
constar, foi emitida a presente certidão. 

Procuradoria Geral do Estado 

Procuradoria Tributária 

EMITIDA VIA INTERNET EM 06/02/2024, ÀS 14:02:56 

VÁLIDA ATÉ 06/05/2024 

— ASTE DOCUMENTO NÃO TERÁ VALIDADE ANTES DE SUA AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET, NO SITE http://w 'ebas.sefaz.pi.gov.br/certidaonft-web 

Chave para Autenticação: C021-3572-DSEE-0364-8DE4-D5D0-00AE-D647



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: A V DE CARVALHO VIEIRA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 01.574.179/0001-53 

Certiddo nº: 75102137/2023 

Expedicdo: 28/12/2023, as 11:44:28 

Validade: 25/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que A V DE CARVALHO VIEIRA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 01.574.179/0001-53, NAO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidacgdo 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certiddo são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agéncias ou filiais. 

A aceitacdo desta certidão condiciona-se à verificagdo de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certiddo emitida gratuitamente. 

INFORMACAO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessadrios a identificac@o das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justica do Trabalho quanto as obrigagdes 

estabelecidas em sentenca condenatéria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdencidrios, a honorérios, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execugdo de acordos firmados perante o Ministério Publico do 
Trabalho, Comissdo de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por 
disposigdo legal, contiver força executiva. 



GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

SECRETARIA DA FAZENDA 

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E TRIBUTÁRIA 

nº 2312290157417900015301 
RAZÃO SOCIAL 

A V DE CARVALHO VIEIRA LTDA 

ENDEREÇO BAIRRO OU DISTRITO 

AVE GOVERNADOR CHAGAS RODRIGUES 140 | CENTRO 

MUNICÍPIO CEP 

ARNAIBA 64200490 

CPF/CNPI N INSCRIÇÃO ESTADUAL 

01.574.179/0001-53 19.470.431-9 

Ressalvado o direito de a Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que o mesmo encontra-se em SITUAÇÃO 
FISCAL REGULAR. 

Certidão emitida com base na Portaria GSF nº 106/06, de 12 de abril de 2006. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 29/12/2023, ÀS 11:00:25 

VÁLIDA ATÉ 27/02/2024 

ESTE DOCUMENTO NÃO TERÁ VALIDADE ANTES DE SUA AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET, NO SITE 
http://webas.sefaz.pi.gov.br/certidaonft-web 

Chave para Autenticação: 686B-7461-1CDE-DB74-87AF-F673-4323-D9BB



PREFEITURA DE PARNAIBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
Ruz a8, Nº 1434 - Pinderame 

Válida ate a data 27/03/2024, conforme 
Lei nº 2,210 de ZBA 2/2005 

À. V. de Carvalho Vieira-ME 

SERVI-FESTAS SUFFET 
' 

i 
————— sAA a 

— 
AY GOV CHAGAS RODRIGUES, 00140 

| Complem: 
i 

Cidads: PARNAIBA - P; 

Telsfone 8634210087 CEP: 84200000 | : s T . í 
Í inscrição Est.: % [Da&; de Abertura: 27/04/2018 i 

e LIMENTAR EA ST = 
SERVIÇOS DE a MENTAÇÃO PARA EVENTOS.E RECEPÇÕES - BUFE 

ECERTIFICAÇÃO 

Mento 20 reguerente supra qualificado e como resultado de busca efetuada nos na presente data, pendências em nome do interessado, reletivas a ecretaria da Fazenda Municipal efo & inscrições em Divida Ativa do Município de 
D& junto à Procuraderia da Fazenda PG ica Municipal, mas Qque apresentam sua exig ilidade suspensa 06 do CTN, art. 202 da Lei Complementar Municipal nº 2.1 072005 & art. 189-A do 

êxime o requerente da responsabilidade principal ou sofidaria por débitos fiscais 
G0 Ce processos em trânsiio na esfera adi nistrativa, ou decorrentes de Situações latentes em que a Ihe seja imputada pela bprópria lei. 

-Pama%à:a—?L Q:zin?z—feíra, 2% de Dezembro de 2023 

ÓEÚOCEFBFZ#ÃYABZ 

COPIA DESSA CERTIDÃO 86 ee o e  TERÁVALIDADE SE CONFERIDA Auditor Fiscal PA 
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SAA E COM À ORIGINAL 
Mat. 1934-0 


